
Inquérito aos governadores civis sobre as causas da emigração e outros quesitos 

relativos à criação de condições para a redução da emigração (7.7.1843) 

 

 

 

Para satisfazer ao requerimento do digno par visconde de Sá da Bandeira, aprovado pela 

respectiva câmara em sessão de 28 de Junho antecedente, e cujo resultado lhe há-de ser 

presente na próxima seguinte sessão legislativa: manda sua majestade a rainha, pela 

Secretaria de Estado dos Negócios do Reino, que o Governador Civil do distrito de Lisboa, 

submetendo ao conhecimento da Junta Geral do mesmo distrito na sua primeira reunião os 

seguintes quesitos, ela informe o Governo em consulta especial sobre o objecto, a saber: 

1.º Quais são as causas que em cada distrito tendem a promover a emigração. 

2.º Qual é a causa legislativa ou outra que impede que os terrenos susceptíveis de 

cultura, existentes em cada distrito, sejam cultivados. 

3.º Quais são as providências legislativas de que se carece para que se promova e 

efectue a cultura dos mesmos terrenos. 

4.º Qual seria o meio mais adequado de substituir por braços portugueses os braços 

estrangeiros, que se empregam regularmente nos serviços acima mencionados. 

 

Paço das Necessidades, em 7 de Julho de 1843. 

Secretaria de Estado dos Negócios do Reino 

António Bernardo da Costa Cabral. 

 

(Diário do Governo n.º 158, de 8 de Julho de 1843) 

 


